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El COMPLEMENTAR N° 003/18, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

“Dispée sobre aprovacdo das alteragées
introduzidas no Plano Municipal de Educacgado e
da outras providéncias”,

A CAMARA MUNICIPAL DE CACU/GO, por seus vereadores, APROVA, e eu,
PREFEITA DE CAGU/GO, no uso das atribuicées conferidas pela Lei Organica do
Municipio, SANCIONO a seguinte LEI MUNICIPAL:

Art. 1°. Ficam aprovadas as alteracées do Plano Municipal de Educagéo, aprovado pela
Lei Municipal n® 1993/15, de 19 de junho de 2015, verificadas pela Comissdo de
Monitoramento e Avaliagdo, nos termos das Notas Técnicas, Anexos |, II, 1ll, IV e V desta
lei que passam a vigorar da seguinte forma:

| - Alteragéo da estratégia 2.3 da meta 2 — Nota Técnica I:
“Estruturar o EF de nove anos a fim de garantir a alfabetizagdo plena de todas as
criangas, no maximo, até o final do segundo ano”:

Il - Alteragao da meta 5 — Nota Técnica II:
“Alfabetizar todas as criangas, no maximo, até o final do 2° (segundo) ano do ensino
fundamental”:

lIl - Alteragdo estratégia 8.1 da meta 8 — Nota Técnica I

“Incentivar e apoiar com transporte escolar os programas de educagé@o de jovens e
adultos para os segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e
com defasagem idade série”:

- IV — Alteracéo da estratégia da meta 14 — Nota Técnica IV:
“Elevar gradualmente o nimero de matriculas na pos-graduacéo stricto sensu, de modo a
atingir a titulagdo anual de 2 (dois) mestres e 1 (um) doutor”;

V — Alteragdo da meta 16 — Nota Técnica V:

‘Formar, em nivel de pos-graduacdo, 70% (setenta por cento) dos professores da
educacgdo basica, até o ultimo ano de vigéncia do PME, e garantir a todos(as) os(as)
profissionais da educagdo basica formacéo continuada em sua area de atuacéo,
considerando as necessidades, demandas e contextualizagdes dos sistemas de ensino”.

Art. 2°. Esta lei complementar entrara em vigor na data de sua publicacdo, ficando
revogadas as disposigées em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAGU, Estado de Goias, aos 14 dias do més
de novembro do ano de 2018. . —
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